
 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAXARANGUAPE 
 

 
CONTRATO N.º 045/2019 

 
 

TERMO DE CONTRATO N.º 045/2019 QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
MAXARANGUAPE/RN, ATRAVÉS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL, E A EMPRESA 
LDR LIMP COMÉRCIO DE PRODUTOS DE 
LIMPEZA EIRELI – ME, PARA A 
AQUISIÇÃO DE MATE PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MAXARANGUAPE/RN, NA 
FORMA QUE SEGUE. 

 
 
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE MAXARANGUAPE/RN, pessoa jurídica 
de direito público, inscrita no CNPJ (MF) sob o n.º 08.170.540/0001-25,  por 
intermédio da PREFEITURA MUNICIPAL DE MAXARANGUAPE, com sede na 
Quinze de Novembro, 45 – Centro – Maxaranguape/RN, representada pelo 
Senhor LUIS EDUARDO BENTO DA SILVA, brasileiro, casado, Prefeito, 
portador da Cédula de Identidade n.º 07.454.120, expedida pela SSP/AM, inscrito 
no CPF sob o n.º 242.663.532-00, residente e domiciliado na Rua Chácara dos 
Anéis, 11A, Praia de Maracajaú, Maxaranguape – RN. 
 
CONTRATADA: LDR LIMP COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA 
EIRELI – ME, inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 21.930.033/0001-00, estabelecida 
na Rua Alberto Silva, 1282 – Lagoa Seca – Natal/RN, representado pelo seu Sócio 
Administrador, Senhor RODRYGO SOWHAMMY DOS SANTOS DO 
NASCIMENTO, portador da Cédula de Identidade n.º 1.681.016 ITEP RN e CPF 
(MF) n.º 010.268.294-10, de acordo com a representação legal que lhe é 
outorgada por contrato social. 
 
As CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente 
contrato, instruído no Pregão Presencial N.º 006/2019, mediante as cláusulas e 
condições que se seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1 - O CONTRATO tem por objeto a aquisição de material de limpeza para atender 
as demandas da Prefeitura Municipal de Maxaranguape/RN, conforme condições 
e exigências estabelecidas no Edital do Pregão N.º 006/2019 e seus anexos, bem 
como na proposta da CONTRATADA, que o integram independentemente de 
transcrição. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 
2.1 - O valor total deste contrato é de R$59.996,10 (cinquenta e nove mil, 
novecentos e noventa e seis reais e dez centavos), conforme proposta 
vencedora do Pregão Presencial n.º 006/2019 conforme quadro a seguir: 
 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS  UNID. PREÇO 
UNIT QTE VALOR 

3 

COPO DESCARTÁVEL PARA ÁGUA; POLIPROPILENO; COM 
CAPACIDADE MÍNIMA PARA 150 ML; ACONDICIONADO EM 
PACOTE C/100 COPOS, PESO MÍNIMO 75 GRAMAS; AS 
MANGAS NÃO DEVEM ESTAR VIOLADAS E PROTEGIDA EM 
CAIXA DE PAPELÃO RESISTENTE; DEVERÁ CONSTAR 
IMPRESSO NO PACOTE A CAPACIDADE TOTAL DO COPO; E 
PESO MÍNIMO DE CADA COPO; OS COPOS DEVEM CONTER 
GRAVADO DE FORMA INDELÉVEL; EM RELEVO A MARCA OU 
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE; SÍMBOLO DE 
IDENTIFICAÇÃO DO MATERIAL PARA RECICLAGEM 
CONFORME NBR 13230; E CAPACIDADE DE COPO; OS COPOS 
DEVERÃO ESTAR EM CONFORMIDADE COM NBR14865, NBR 
13230 DA ABNT. 

PCT R$2,90 1500 R$4.350,00 

4 

COPO DESCATÁVEL PARA CAFÉ; POLIPROPILENO; COM 
CAPACIDADE MÍNIMA PARA 50ML; ACONDICIONADO EM 
PACOTE C/100 COPOS, PESO MÍNIMO 75 GRAMAS; AS 
MANGAS NÃO DEVEM ESTAR VIOLADAS E PROTEGIDA EM 
CAIXA DE PAPELÃO RESISTENTE; DEVERÃO CONSTAR 
IMPRESSO NO PACOTE A CAPACIDADE TOTAL DO COPO; E 
PESO MÍNIMO DE CADA COPO; OS COPOS DEVEM CONTER 
GRAVADO DE FORMA INDELÉVEL: EM RELEVO A MARCA OU 
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE; SÍMBOLO DE 
IDENTIFICAÇÃO DO MATERIAL PARA RECICLAGEM 
CONFORME NBR 13230; E CAPACIDADE DO COPO; OS COPOS 
DEVERÃO ESTAR E, CONFORMIDADE COM NBR 14865, NBR 
13230 DA ABNT. 

PCT R$1,90 100 R$190,00 

5 

DETERGENTE CONCENTRADO, COM A SEGUINTE 
COMPOSIÇÃO: LINEAR AQUIL BENZENO SULFATO DE SÓDIO, 
ALCALINIZANTE, ESPESSANTE, SEQUESTRANTE, 
CONSERVANTE, CORANTE, PERFUME E ÁGUA 
DESMINERALIZADA, COMPONENTE ATIVO: ALQUIL BENZENO 
SULFONATO DE SÓDIO (BIODEGRADÁVEL). TESTADO POR 
DERMATOLOGISTAS COM RESPONSÁVEL TÉCNICO E 
REGISTRO NA ANVISA, EMBALADO EM FRASCO EM 500ML, 
RESISTENTE, DE COR TRANSPARENTE COM BICO DOSADOR 
CONTA GOTAS E VALIDADE DE NO MÍNIMO 24 MESES. 

UND R$1,30 2000 R$2.600,00 

6 

ESPONJA DE LÃ DE AÇO - COMPOSIÇÃO: AÇO CARBONO, 
ESPONJA DE LOUÇAS, TALHERES, VIDROS, PANELAS E 
OBJETOS DE ALUMÍNIO, EMBALAGEM PLÁSTICA CONTENDO 
8 UNIDADES COM O PESO LÍQUIDO DE NO MÍNIMO 60G, 
COM SELO DO INMETRO. 

PCT R$2,00 50 R$100,00 

8 
PÁ PARA LIXO, MATERIAL: METAL ZINCADO E REFORÇADO, 
MATERIAL CABO: MADEIRA, COMPRIMENTO CABO: 70CM, 
TAMANHO: GRANDE. 

UND R$5,40 30 R$162,00 

9 

PANO DE PRATO EM ALGODÃO ALVEJADO, SEM ESTAMPAS, 
BORDAS COM ACABAMENTO EM OVERLOCK, ALTA 
ABSORÇÃO, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO 
E MARCA DO FABRICANTE. 

UND R$2,00 150 R$300,00 

11 
PAPEL HIGIÊNICO FARDO COM 16X1X04 ROLOS, MATERIAL 
COR BRANCA, FOLHAS DUPLAS, PICOTADO, MACIO, 
NEUTRO, COM 30M DE COMPRIMENTO E 10 CM DE LARGURA, 

FARDO  R$75,00 150 R$11.250,00 
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PRODUTO COM REGISTRO NA ANVISA, PRIMEIRA 
QUALIDADE. 

12 

PAPEL TOALHA INTERFOLHA 2 DOBRAS, 100% FIBRAS 
CELULÓSICAS, BRANCO EXTRA LUXO, SEM PINTAS OU 
OUTROS TIPOS DE SUJIDADES, BOA QUALIDADE, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 23CMX23CM, ACONDICIONADO EM CX 
C/1000 FOLHAS. 

PCT R$16,20 300 R$4.860,00 

13 
RODO COM BASE DE 30 CM E CABO EM MADEIRA 
PLASTIFICADO, COM BORRACHA DUPLA DE 1ª QUALIDADE, 
COM ETIQUETA DE IDENTIFICAÇÃO E CABO DE ROSCA. 

UND R$6,99 30 R$209,70 

14 

SABÃO EM BARRA A BASE DE ÁCIDOS GRAXOS, GLICERINA, 
CONSERVANTE, SAL INORGÂNICO, BRANQUEADOR ÓPTICO, 
CARBONATO DE CÁLCIO, CORANTE, MASCARANTE E ÁGUA. 
PACOTE COM 5 UNIDADES DE 200G. 

PCT R$5,45 50 R$272,50 

15 

SABÃO EM PÓ - COMPOSIÇÃO: SINERGISTA, BRANQUEADOR 
ÓPTICO, ENZIMA, TRANSPONANTES, CORANTES, ESSÊNCIA, 
ALQUILBENZENO SULFATO DE SÓDIO, CARGA E ÁGUA. 
EMBALAGEM COM 500G, COM SELO DO INMETRO OU 
REGISTRO NA ANVISA. 

UND R$2,40 800 R$1.920,00 

16 

VASSOURA COM CERDAS DE PELO, BASE EM MADEIRA 
RESISTENTE MEDINDO APROXIMADAMENTE 30 CM. CABO DE 
MADEIRA PLASTIFICADO MEDINDO APROXIMADAMENTE 
1,20CM, A FIXAÇÃO DAS CERDAS À BASE DEVERÁ SER FIRME 
E RESISTENTE. 

UND R$9,05 10 R$90,50 

18 

VASSOURA DE PIAÇAVA N° 10, BASE MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 30CM, COM CABO DE MADEIRA 
PLASTIFICIADO RESISTENTE, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 120CM, A FIXAÇÃO DAS CERDAS A BASE 
DEVERÁ SER FIRME E RESISTENTE. 

UND R$6,69 30 R$200,70 

20 

ÁGUA SANITÁRIA ALVEJANTE DESINFETANTE, Á BASE DE 
CLORO, ACONDICIONADA EM VASILHAME DE UM LITRO NO 
MÍNIMO, TAMPA TIPO FLIP COM BICO DOSADOR. 
COMPOSIÇÃO MÍNIMA: HIPOCLORITO DE SÓDIO, CLORETO 
DESÓDIO E TEOR DE CLORO ATIVO DE 2% NO MÍNIMO. 
DEVE CONTER NO RÓTULO OU IMPRESSO NA EMBALAGEM: 
O NOME DO QUÍMICO RESPONSÁVEL, O NÚMERO DO 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, E PRAZO DE 
VALIDADE NO ATO DA ENTREGA NÃO INFERIOR A 12 MESES. 

UND R$1,80 2000 R$3.600,00 

21 

AROMATIZADOR DE AMBIENTE, EM FORMA DE AEROSOL, 
EMBALAGEM COM 400 ML, CONTENDO NOME DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E 
REGISTRO OU NOTIFICAÇÃO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 
INFORMAÇÃO ADCIONAL: CONTROLA OS ODORES 
DESAGRADÁVEIS CAUSADOS POR FUNGOS E BACTÉRIAS. 
REFRESCA E PERFUMA O AMBIENTE. 

UND R$11,00 24 R$264,00 

24 

DESINFETANTE USO GERAL 2 LITROS, COMPOSIÇÃO: 
TENSOATIVO CATIÔNICO, SEQUESTRANTE, CONSERVANTE, 
OPACIFICANTE, ATENUADOR DE ESPUMA, CONTROLADOR 
DE PH, CORANTE, FRAGRÂNCIAS E VEICULO. COMPONETE 
ATIVO: 0,38% DE CLORETO DE COCOBENZIL ALQUIL 
DIMETIL AMÔNIO / CLORETO DE DIDECIL DIMETIL AMÔNIO, 
PARA USO DOMICILIAR EM GERAL, REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

UND R$6,30 1800 R$11.340,00 

26 

SACO PLÁSTICO PARA LIXO, CAPACIDADE 15 LITROS, 
MATERIAL POLIETILENO, PACOTE COM 100 UNIDADES. O 
PRODUTO DEVERÁ ESTAR EM CONFORMIDADE COM A NBR 
9110. 

PCT R$8,50 300 R$2.550,00 

28 BALDE DE PLÁSTICO COM ALÇA 15L. UND R$13,99 10 R$139,90 
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30 
ÁLCOOL ETÍLICO, HIDRATADO, 70%_ (70° GL), LÍQUIDO, 
SEGUINDO INPM-NBR 5991/97, EMBALAGEM COM SELO DO 
INMETRO, FRASCO COM 1.000ML. 

UND R$7,98 50 R$399,00 

31 

ESPONJA SINTÉTICA DUPLA FACE, EM ESPUMA DE 
POLIURETANO, FIBRA SINTÉTICA ABRASIVA, DIMENSÕES 
APROXIMADAS DE 100 MNX70MNX20MN, EMBALAGEM 
PLÁSTICA C/ SAC DA EMPRESA, DATA DE FABRICAÇÃO E N° 
DO LOTE CONTENDO 1 ESPONJA. 

UND R$0,63 100 R$63,00 

36 

DESODORIZADOR SANITÁRIO (PASTILHA SANITÁRIA), COM 
SUPORTE PLÁSTICO, BASTERIOSTÁTICO, TABLETE SÓLIDO 
DE APROXIMADAMENTE 35G, COMPOSIÇÃO PARA DICLORO 
BENZENO, QUARTENÁRIO DE AMÔNIA, ESSÊNCIA LAVANDA 
E CORANT, EMBALAGEM EM CAIXA INDIVIDUAL. 

UND R$1,80 600 R$1.080,00 

38 

FÓSFORO - COMPOSIÇÃO: CLORETO DE POTÁSSIO E 
AGLUTINANTES, PALITOS TRATADOS, QUANDO APAGADOS 
NÃO PRODUZEM BRASAS, EMBALAGEM DE PAPEL CONTENDO 
10 CAIXAS COM 40 PALITOS CADA, FORMANDO-SE O MAÇO, 
A CAIXINHA DE FÓSFORO EM PAPELÃO, CADA FÓSFORO COM 
MEDIDAS DE 4CM, CONTENDO NA CAIXINHA SELO DO 
INMETRO. 

MAÇO R$2,99 20 R$59,80 

42 PANO DE CHÃO, TIPO SACO DUPLO DE ALGODÃO CRU, 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 46X70CM. UND R$3,15 300 R$945,00 

44 

SABONETE LÍQUIDO PARA MÃOS, ASPECTO FÍSICO VISSO, 
NEUTRO, HIDRATANTE, ANTI-SÉPTICO, AROMATIZADO EM 
ERVA DOCE OU FLORAL, BIODEGRADÁVEL, PH 5,0 A 6,0 
EMBALAGEM PLÁSTICA. 

UND R$11,00 50 R$550,00 

46 

SACO PLÁSTICO PARA LIXO, CAPACIDADE 200 LITROS, 
MATERIAL POLIETILENO, COR PRETA, ESPESSURA MÍNIMA 
DE 10 MICRAS, PACOTE COM 10 UNIDADES. O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM CONFORMIDADE COM A NBR 9110. 

PCT R$12,50 1000 R$12.500,00 

TOTAL GERAL: R$59.996,10 

 
2.2 - Os quantitativos dos bens fornecido e seu pagamento será efetuado de 
acordo com o efetivo fornecimento e valor constante da proposta da 
CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA DESPESA E DOS CRÉDITOS 
ORÇAMENTÁRIOS 
3.1 - A despesa orçamentária da execução deste contrato correrá à conta dos 
recursos orçamentários e financeiros alocados no Orçamento Geral do Município 
de 2019, na seguinte classificação orçamentária: 
 
UNIDADE: 0202 Secretaria Municipal de Logística, Gestão Integrada e Materiais 
04.122.0003.2.006 Manutenção da Secretaria Municipal de Logística, Gestão Integrada 
e Materiais 
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30.00 – Material de Consumo 
FONTE: 10010000 Recurso Ordinário 
 
UNIDADE: 0204 Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e Habitação 
08.243.0003.2.027 Índice de Gestão Descentralizada-IGDSUAS 
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30.00 – Material de Consumo 
FONTE: 13110000 Transferência de Recurso do FNAS  
 
UNIDADE: 0205 Secretaria Municipal de Saúde 
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10.301.0003.2.039 Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30.00 – Material de Consumo 
FONTE: 12110000 Receita de Impostos e Transf. – Saúde 
 
UNIDADE: 0207 Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte 
12.361.0013.2009 Manutenção da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte 
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30.00 – Material de Consumo 
FONTE: 11110000 Receita de Impostos e Transf. – Educação  
 
UNIDADE: 0207 Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte 
12.361.0003.2096 Manutenção do Ensino – QSE 
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30.00 – Material de Consumo 
FONTE: 11200000 – Transferência do Salário - Educação 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 
4.1 - O prazo de vigência deste contrato até o dia 31 de dezembro de 2019, 
contado a partir da sua assinatura, podendo ser prorrogado em conformidade 
com o Art. 57, inc. II da Lei 8.666/93, por iguais e sucessivos períodos, desde 
que haja interesse da Administração. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO  
5.1 - Não será exigida garantia da execução do contrato, mas a CONTRATANTE 
poderá reter, do montante a pagar, valores para assegurar o pagamento de 
multas, indenizações e ressarcimentos devidos pela CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1 - Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes ao 
objeto do contrato, para que a empresa possa cumprir as obrigações dentro das 
normas e condições estabelecidas; 
6.2 - Designar servidor com competência necessária para fiscalizar o serviço 
prestado; 
6.3 - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA 
no prazo estipulado; 
6.4 - Cumprir e fazer cumprir todas as disposições contidas neste Termo de 
Referência; 
6.5 - Alocar os recursos orçamentários e financeiros necessários à execução da 
contratação; 
6.6 - Acompanhar, coordenar e fiscalizar a contratação, anotando em registro 
próprio os fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas no fornecimento 
do serviço; 
6.7 - Notificar à CONTRATADA, por escrito, sobre falhas ou irregularidades 
constatadas no serviço, para que sejam tomadas as medidas corretivas 
necessárias; 
6.8 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, a disposição de aplicação de eventuais 
penalidades, garantindo o contraditório e a ampla defesa; 
6.9 - Rejeitar o serviço que não atenda aos requisitos constantes das 
especificações deste Termo de Referência; 
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6.10 - Efetuar o pagamento do serviço que estiver dentro dos padrões exigidos;  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1 - A Contratada fica obrigada a entregar os produtos de forma parcelada de 
acordo com as necessidades de cada Secretaria e os produtos não perecíveis 
serão entregues de uma única vez; 
7.2 - Os produtos que tenham prazo de validade somente serão recebidos se 
estiverem em conformidade com o prazo de validade não inferior a 6 (seis) 
meses; 
7.3 - Os materiais de limpeza a serem adquiridos constam no Termo de 
Referência, inclusive com as características e quantidades necessárias, devendo 
ser fornecidos em conformidade, caso contrário deverão substituí-los a qualquer 
tempo e sem custo para a Contratante. 
7.4 - A contratada deverá manter, durante a vigência do contrato, as condições 
de habilitação e qualificação necessárias para a contratação com a Administração 
Pública, apresentando sempre que exigidos, os comprovantes de regularidade 
fiscal, jurídica, técnica e econômica e conforme dispões o inciso XIII, do artigo 
55, da Lei nº. 8.666/1993; 
7.5 - A contratada deverá acatar a todas as exigências da Secretaria Municipal 
de Assistência Social, Trabalho e Habitação, sujeitando-se à sua ampla e irrestrita 
fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às 
reclamações formuladas; 
7.6 - A contratada fica obrigada a aceitar acréscimos ou decréscimos que se 
fizerem, até 25% do valor inicial do contrato, quando houver necessária 
modificação do contrato em decorrência de acréscimo ou diminuição de 
quilometragem de roteiros, nos limites permitidos pela Lei 8.666/93 e suas 
alterações; 
7.7 - A contratada não deverá transferir a outrem, no todo ou em parte, as 
obrigações assumidas no contrato; 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - DA PRESTAÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
8.1 - O objeto deverá ser executado em conformidade com o edital e o termo de 
referência (ANEXO I). 
8.2 - O objeto desta licitação deverá ser prestado sempre que solicitado, pelo 
licitante vencedor à Prefeitura Municipal, sito à Rua Quinze de Novembro, 45 – 
Centro – Maxaranguape/RN, de segunda à Sexta Feira, durante o horário de 
expediente, das 08:00 às 18:00 horas, no endereço indicado por cada secretaria 
solicitante, em prazo máximo de até 7 (sete) dias úteis após a solicitação e ainda, 
contado a partir da data do recebimento da nota de empenho, a qual deverá ser 
retirada no prazo de até 3 (três) dias úteis seguintes à notificação de efetiva 
aquisição do produto; 
8.3 - O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes no termo de referência (ANEXO I), devendo ser 
substituído no prazo de 02 (dois) dias úteis do comunicado, às custas da 
contratada sob pena de aplicação das penalidades previstas neste edital; 
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8.4 - O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes no termo de referência (ANEXO I), devendo 
ser substituído no prazo de 05(cinco) dias úteis do comunicado, às custas da 
contratada, sob pena de aplicação das penalidades previstas neste edital; 
8.5 - Nos termos do art. 67, § 1º, da Lei Federal nº 8.666, de 1993, este órgão 
público designará um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do 
objeto, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução e determinando o que for necessário à regularização das falhas ou 
defeitos observados. 
 
CLÁUSULA NONA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
9.1 - Nos termos do art. 67, § 1º, da Lei Federal nº 8.666 de 1993, este órgão 
público designará um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do 
objeto, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução e determinando o que for necessário à regularização das falhas ou 
defeitos observados. 
9.2 – As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
representante deverão ser solicitadas aos seus superiores, em tempo hábil, para 
adoção das medidas convenientes. 
9.3 – O fiscal do referido contrato é o Sr. Secretário Municipal de Administração. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOCUMENTAÇÃO FISCAL, TRABALHISTA E 
PREVIDENCIÁRIA. 
10.1 - Para fins de acompanhamento do adimplemento de suas obrigações 
fiscais, trabalhistas e previdenciárias, a CONTRATADA deverá entregar a 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças a documentação a seguir 
relacionada: 
10.2 - Mensalmente, acompanhando a Nota Fiscal/Fatura referente ao serviço 
prestado, no setor responsável pela fiscalização do contrato, cópias autenticadas 
em cartório ou cópias simples acompanhadas de originais, dos seguintes 
documentos: 
a) Certidão de Regularidade do FGTS-CRF; 
b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida 
Ativa da União e INSS (CONJUNTAS);  
c) Certidão Negativa de Débitos s Estadual e Municipal do domicílio ou sede da 
CONTRATADA; e 
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO. 
11.1 - A rescisão deste contrato se dará nos termos dos artigos 79 e 80 da Lei 
Federal nº 8.666/93. 
11.2 -  No caso de rescisão provocada por inadimplemento da CONTRATADA, o 
CONTRATANTE poderá reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato 
até o valor dos prejuízos causados, já calculados ou estimados. 
11.3 - No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução 
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inicial, a CONTRATADA terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e 
produzir provas, sem prejuízo da possibilidade de a CONTRATANTE adotar, 
motivadamente, providências acauteladoras. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA 
VINCULAÇÃO DO CONTRATO. 
12.1 - O presente contrato fundamenta-se na Lei Federal nº 8.666/1993 e 
vincula - se ao Edital e anexo do Pregão Presencial n.º 006/2019, bem como à 
proposta da CONTRATADA. 
12.2 - Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 
Federal n.º 8.666/93, desde que haja interesse da CONTRATANTE, com a 
apresentação das devidas justificativas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO 
13.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir 
da prestação dos serviços, mediante a apresentação do documento fiscal 
competente (nota fiscal/fatura), devidamente aprovado pela contratante, por 
meio de ordem bancária de crédito, em depósito em conta corrente, na agência 
e estabelecimento bancário indicado pela contratada.  
13.2 - A cada pagamento a ser efetivado pela contratante será realizada prévia 
verificação da regularidade fiscal e trabalhista da contratada. 
13.3 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada 
não tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser 
acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados 
desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, 
à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes 
fórmulas: 
 
I=(TX/100)/365 
EM = I x N x VP, onde: 
I = Índice de compensação financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
13.4 No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na nota 
fiscal/fatura, estes serão restituídos pela contratante no prazo de 05 (cinco) dias, 
para que a contratada promova as correções necessárias, não respondendo a 
contratante por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos 
pagamentos correspondentes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS SANÇÕES  
14.1 - A CONTRATADA deverá observar rigorosamente as condições 
estabelecidas para o fornecimento do serviço, sujeitando-se as penalidades 
constantes nos artigos 86 e 87 da Lei nº8.666/1993, a saber: 
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a) ADVERTÊNCIA, nos casos de pequenos descumprimentos do Termo de 
Referência, que não gerem prejuízo para a Secretaria; 
b) MULTA:  
b.1 - Será aplicada multa de 0,2% (dois décimos por cento) do valor do contrato, 
por dia até o trigésimo dia de atraso, se os serviços não forem realizados quando 
a contratada sem justa causa deixar de cumprir dentro do prazo estabelecido a 
obrigação assumida; 
b.2 - Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, 
quando a contratada prestar informações inexatas ou criar embaraços à 
fiscalização, transferir ou ceder suas obrigações a terceiros, sem a prévia 
autorização da contratante, desatender as determinações da fiscalização, 
cometer faltas reiteradas na execução dos serviços e não iniciar sem justa causa 
a execução dos serviços contratados no prazo fixado;  
b.3 - Será aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, 
quando a contratada ocasionar, sem justa causa, o atraso superior a 30 (trinta) 
dias na execução dos serviços contratados, recusar-se a executar, sem justa 
causa, no todo ou em parte, os serviços executados, praticar, por ação ou 
omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, imperícia, dolo ou má-
fé, venha a causar danos à contratante ou a terceiros, independentemente da 
obrigação da contratada em reparar os danos causados; 
b.4 - As multas aplicadas deverão ser recolhidas na Tesouraria da Prefeitura, 
dentro do prazo improrrogável de 10 (dez) dias, contados da data da notificação, 
independentemente do julgamento de pedido de reconsideração do recurso; 
c) SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE LICITAR E IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com 
a Prefeitura Municipal de Castelo por um período de até 2(dois) anos, nos casos 
de recusa de fornecer o(s) serviço(s); 
d) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, nos casos de prática de atos ilícitos, incluindo os atos que 
visam frustrar os objetivos da licitação ou contratação, tais como concluo, fraude, 
adulteração de documentos ou omissão de declaração falsa, por um período de 
até 2(dois) anos; 
14.2 - Da aplicação de penalidade caberá recurso, conforme disposto no art.109 
da Lei nº8.666/1993; 
14.3 - As sanções administrativas somente serão aplicadas pela Secretaria após 
a devida notificação e o transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia; 
14.4 - A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com 
aviso de recebimento, onde será indicada a conduta considerada irregular, a 
motivação e a espécie de sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo 
e o local de entrega das razões de defesa; 
14.5 - O prazo para apresentação da defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis 
a contar da intimação, onde deverá ser observada a regra da contagem do prazo 
estabelecida no art.110 da Lei nº8.666;1993; 
14.6 - A aplicação da sanção declaração de inidoneidade compete exclusivamente 
ao Prefeito Municipal, facultada a defesa do interesse no respectivo processo, no 
prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida 
após 02(dois) anos de sua aplicação. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS CONDIÇÕES GERAIS 
15.1 - Quando da entrega dos produtos serão efetuados testes de aceitabilidade, 
feito pelo fiscal de cada secretaria solicitante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO. 
16.1 - As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça 
Estadual, no Foro da comarca de Ceara Mirim/RN, com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato 
em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, 
depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE 
e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 
Maxaranguape/RN, em 23 de julho de 2019. 

 
 

CONTRATANTE 
LUÍS EDUARDO BENTO DA SILVA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAXARANGUAPE 
 
 

CONTRATADA 
RODRYGO SOWHAMMY DOS SANTOS DO NASCIMENTO 

LDR LIMP COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI – ME 
 

 
 

 
TESTEMUNHAS:  
1) __________________________   2) _______________________  
Nome      Nome 
CPF                       CPF 
RG      RG 
 
 


